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EDITAL Nº 18, DE 22 DE MAIO DE 2025EDITAL Nº 18, DE 22 DE MAIO DE 2025

Torna público o resultado da etapa de pré-seleção interna
referente ao Edital nº 13/2025/PROINT, que rege o processo de
pré-seleção de discentes para o Programa de Estágios na Secretaria
do Mercosul (PESM) – 2025.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAISA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS designada pela Portaria nº 282/2023/GR, publicada no boletim de serviço nº 110, de 21
de junho de 2023 e, a partir de competência delegada pela Portaria nº 287/2020 /GR, considerando o Convênio Marco de Cooperação celebrado entre a
Secretaria do Mercosul e a UNILA, assim como, o processo eletrônico associado nº 23422.009903/2025-57, RESOLVE:

Tornar público o resultado da etapa de pré-seleção interna referente ao Edital nº 13/2025/PROINT, que rege o processo de pré-seleção de discentes para
o Programa de Estágios na Secretaria do Mercosul (PESM) – 2025.

 

Art. 1º Conforme disposto no item 4.2.4 do edital nº 13/2025/PROIN, foram indicados até três (3) candidatos por vaga ofertada, os quais serão
encaminhados à Secretaria do Mercosul para a próxima etapa do processo seletivo.
 

Art. 2º Resultado da seleção de candidatos pré-selecionados por vaga:

Nome Completo Nível Vaga VI. Requisitos específicos por nível Resultado Final

Hermes Sebastian Rojas
Espinola

Graduação Setor de Assessoria Técnica Cumpriu Selecionado

Shirley Barros Felippe Pós-Graduação Setor de Regulamentação e Documentação Cumpriu Selecionado

Eidy Edwin Arndt Semoto Pós-Graduação Setor de Assessoria Técnica Não cumpriu disciplinas
obrigatórias

Não selecionado

 

Art. 3º A aprovação nesta etapa não garante a seleção final para realização do estágio, estando esta condicionada ao processo conduzido pela Secretaria
do Mercosul, conforme previsto no edital.
 

Art. 4º Os próximos passos do processo seletivo serão conduzidos exclusivamente pela Secretaria Executiva do Mercosul, nos seguintes termos:

4.3.1 A área de Recursos Humanos (RH) da SM receberá a documentação dos candidatos pré-selecionados no prazo de até quinze (15) dias úteis após o
encerramento desta etapa. A avaliação poderá ocorrer por uma ou mais das seguintes modalidades:
a) análise de CV e carta de apresentação;
b) entrevista;
c) prova escrita.

4.3.2 Os critérios de avaliação de cada modalidade serão informados oportunamente aos candidatos. Dúvidas devem ser encaminhadas para o e-mail:
pasantias@mercosur.int.

4.3.3 As instituições acadêmicas não participarão desta etapa. A SM não possui compromisso de seleção por instituição, e o resultado final será inapelável.

4.3.4 Após a conclusão do processo seletivo, o conjunto de estagiários será submetido à aprovação do Grupo Mercado Comum (GMC). Após essa
aprovação, a Secretaria Executiva notificará as Coordenações Nacionais do GMC e, então, o responsável máximo da SM firmará os Termos de Referência
com os estagiários selecionados.



SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Edital nº 18/2025/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 90, de 22 de Maio de 2025.
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